
IMBlllElt DO PREFEITO 

qJre/,e;,/;ura, _/flunioipal �e {J.ssis 
IEMOIO NR 2.224, OE 04 OE MARÇO OE 1 991. 

Dispõe sobre a transpos1çlo de !tens na Tabela 

Explicativa da D pesa e dá outras pravldênclas. 

lllEU � Elll..F�1Prefeito do lt.lnic!pio de Assis,Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,autorizado pela Lei ng 

2.841, de 29 de Novenbro de 1.990, no seu artigo 411, 
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; 

1.8 
15810202.0037 -
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15810251.8106 
.\110 

Art1go )li -

Artigo .\li -

D E CRETA: 

Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda, Departa

mento de Contabilidade, um crédito adicional,suplementar 

no valor de Cr$2.185.000,00(Dois milhões,cento e oitenta 

e cinco mil cruzeiros), observando as classificações ins 

titucionais, econômicas e funcional programática abaixo: 

E>CECUTIW 
SEDE 1 MIA M.NICIPllL DA PROD;JIJ SOCill... 

GABDETE DO SEOElllRID 

Equipamentos e Material Permanente • • • • • • • • •  Cr$2. 185.000,CD 

As despesas com a execução do Presente Decreto, serão C.!!, 
bertas com recursos a que alude o inciso III, do § 1g do 

artigo 43 da Lei Federal nll 4.320, de 17 de Março de 

1.964, conforme classificação abaixo: 

EXECUTIW 
SEOEIMIA tUllCIPllL DA PROD;JIJ SOCillL 
(Dl5T1tJÇRO DO l'REDID CENTRO OE IDIVIVEN:IA OE IOOSOS 

Obras e Instalações • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$2.185.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura lt.lnicipal de Assis,em 04 de março de 1 991. 

DEC 2224/1991
Fls. 1/1


